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Projeto de Lei n.º 127/2022-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 144/2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 91.927,00.
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 91.927,00 (noventa e um mil e novecentos e vinte e sete reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824341804.267 – Manutenção do Programa Criança Feliz.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (4264).
Fonte de Recurso: 1136 Primeira Infância no SUAS.
VALOR: .............................................................................................. R$      76.927,00
0824441814.268 – Dar Apoio Financeiro e Organizacional a Gestão do SUAS e da Rede de Serviços Socioassistenciais Bolsa Família Articulação com o BPC na Escola e Monitoramento SUAS.
33901400 – Diárias Civil (4266).
Fonte de Recurso: 1104 Bolsa Família IGD SUAS.
VALOR: .............................................................................................. R$        5.000,00
33903000 – Material de Consumo (4268).
Fonte de Recurso: 1104 Bolsa Família IGD SUAS.
VALOR: .............................................................................................. R$        5.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (4267).
Fonte de Recurso: 1104 Bolsa Família IGD SUAS.
VALOR: .............................................................................................. R$        5.000,00
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824341804.267 – Manutenção do Programa Criança Feliz.
33903000 – Material de Consumo (4262).
Fonte de Recurso: 1136 Primeira Infância no SUAS.
VALOR: .............................................................................................. R$      25.000,00
Aporte financeiro vinculado ao Programa Primeira Infância no SUAS (1036), repassado a Conta Corrente n.º 58105-4, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: .............................................................................................. R$      51.927,00
Aporte financeiro vinculado ao Programa Bolsa Família IGD SUAS (1104), repassado a Conta Corrente n.º 56543-1, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: .............................................................................................. R$      15.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 10 de novembro de 2022.
José Fernando Tarragó,
Vice-prefeito Municipal,
no exercício do Cargo de Prefeito.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 144/2022 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 91.927,00”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubricas do Fundo Municipal de Assistência Social, na Funcional: Manutenção do Programa Criança Feliz, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (4264), Fonte de Recurso: 1136 Primeira Infância no SUAS, destinado à aquisição de veículo para ser utilizado no transporte das equipes de referência que realizam trabalhos no Programa Primeira Infância do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; na Funcional: Dar Apoio Financeiro e Organizacional a Gestão do SUAS e da Rede de Serviços Socioassistenciais Bolsa Família Articulação com o BPC na Escola e Monitoramento SUAS, nas Categorias Econômicas de: Diárias Civil (4266), Material de Consumo (4268) e, de Passagens e Despesas com Locomoção (4267), Fonte de Recurso: 1104 Bolsa Família IGD SUAS, por aporte de valor para manutenção do Programa Bolsa Família IGD SUAS.
Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o presente Projeto o remanejo de verba, conforme extrato da reserva de saldo (2606, Código Reduzido: 4262); o aporte financeiro vinculado ao Programa Primeira Infância no SUAS (1036), repassado a Conta Corrente n.º 58105-4, Agência 0450 – Banco do Brasil e o aporte financeiro vinculado ao Programa Bolsa Família IGD SUAS (1104), repassado a Conta Corrente n.º 56543-1, Agência 0450 – Banco do Brasil. Seguem, em anexo, ATA N.º 323/2022 do Conselho Municipal de Assistência Social e documentos para melhor análise.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
José Fernando Tarragó,
Vice-prefeito Municipal,
no exercício do Cargo de Prefeito.
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